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Segunda-feira
10 de Abril

de 2017

Nº 4382Ano XXIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 I - irredutibilidade do valor dos benefícios;

 II - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação de servidores ativos e 
inativos do Legislativo e do Executivo Municipal;

 III - veda a criação, majoração ou extensão de qual-
quer benefício sem a correspondente fonte de custeio total; 

 IV - custeio dos benefícios sociais dos servidores pú-
blicos municipais mediante recursos provenientes, dentre 
outros, do orçamento dos órgãos empregadores e da contri-
buição compulsória dos segurados mencionados nesta Lei;

 V - valor mensal das aposentadorias e pensões não 
inferior a 01 (um) salário mínimo vigente no país;

 VI - subordinação das aplicações de reservas, fun-
dos e provisões garantidoras dos benefícios mínimos a cri-
térios atuariais, tendo em vista a natureza dos benefícios;

 VII - previdência complementar facultativa, custea-
da por contribuição adicional conforme dispuser;

 Art. 4º  Considera-se remuneração para fi ns desta 
Lei, o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em Lei, excluídas as 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de vanta-
gens pecuniárias temporárias (os adicionais de caráter indi-
vidual ou quaisquer outras vantagens de caráter transitório 
ou eventual), tais como: 

 I – as parcelas remuneratórias em decorrência de 
local de trabalho; 

 II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

 III - a indenização de transporte; 

 IV - o adicional de férias; 

 V - o salário-família;

 VI - as diárias para viagens;

 VII - o auxílio-alimentação; 

 VIII - exercício de cargo em comissão ou de função 
de confi ança; e 

 IX - o abono de permanência; 

 X – o adicional noturno;

 XI – o adicional por serviço extraordinário;

 XII – insalubridade;

 XIII – periculosidade;

 XIV – risco de vida

 Parágrafo único. Na hipótese de licenças ou au-
sências que importem em redução da base de cálculo das 
contribuições do servidor, considerar-se-á o valor que seria 
devido ao Regime caso não se verifi cassem as licenças ou 
ausências, na forma do disposto neste artigo.

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 1.755, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA A LEI Nº 812, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2005, QUE TRATA DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 A PREFElTA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR, no uso 
de suas atribuições legais previstas no artigo nº. 62, inciso 
III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 LEI.

TÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º  O Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, criado 
pela Lei nº 465, de 30 de julho de 1998, alterada pela Lei nº 
602, de 03 de janeiro de 2002, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas, tem vigência 
ilimitada e reger-se-á nos termos desta Lei.

 §1º - O PRESSEM é o órgão responsável pela admi-
nistração do Regime de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Boa Vista, com base nas normas gerais de 
contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equilíbrio 
fi nanceiro e atuarial, bem como gerir os seus recursos fi -
nanceiros. 

 §2º - O exercício social coincidirá com o ano civil e, 
ao seu término, será levantado balanço do PRESSEM. 

 §3º - Pode o PRESSEM contratar instituição fi nan-
ceira para a gestão dos recursos garantidores das reser-
vas técnicas, das exigibilidades relativas aos programas 
providenciais e de investimento, dos fundos dos referidos 
programas, custódia dos títulos e valores mobiliários, bem 
como da gestão previdenciária relativamente à concessão, 
manutenção e cancelamento dos benefícios de aposentado-
ria e pensão, atualização e administração do cadastro so-
cial e fi nanceiro dos servidores, além de gerir a folha de 
pagamento dos benefi ciários de que trata esta Lei. 

 Art. 2º  O Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, será 
mantido pelo Município e seus segurados, por seus Poderes, 
e pelas suas autarquias e fundações instituídas. 

 Art. 3º  O Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista rege-se pelos se-
guintes princípios:
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PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO II

DOS BENEFICIÁRIOS

 Art. 5º Os benefi ciários do Regime de Previdência 
Social de que trata esta Lei classifi cam-se como segurados e 
dependentes, nos termos das Seções I e II deste Capítulo.

 §1º - A inscrição do segurado é automática e ocorre 
quando da investidura no cargo público municipal. 

 §2º - Serão inscritos ex offi cio os servidores públicos 
titulares de cargo de provimento efetivo e os aposentados 
nos mesmos cargos, na qualidade de segurados, e pensio-
nistas, na qualidade de dependentes, na data da publica-
ção desta Lei. 

 §3º - Incumbe ao segurado, a qualquer tempo, pro-
mover a inscrição de seus dependentes, observadas as for-
malidades previstas em regulamento.

SEÇÃO I
DOS SEGURADOS

 Art. 6º  Consideram-se segurados obrigatórios, os 
servidores públicos titulares de cargos efetivos vinculados à 
administração direta, autárquica e fundacional.

 §1º - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de car-
go em comissão, declarado em Lei de livre nomeação e exo-
neração, bem como de outro cargo temporário ou de em-
prego público, aplica- se o RGPS, conforme o § 13 do art. 40 
da Constituição Federal de 1988.

 §2º - O servidor aposentado por qualquer regime 
de previdência que exerça ou venha a exercer cargo em 
comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato 
eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao RGPS. 

 Art. 7º  Mantém a qualidade de segurado:

 I - O servidor detido ou recluso nos termos do artigo 
24 e seus parágrafos, desta Lei. 

 II - O servidor efetivo cedido ou afastado na forma 
prevista no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Munici-
pais fi ca obrigado a recolher a contribuição social nos ter-
mos do Art. 60, ao PRESSEM, enquanto durar o afastamento, 

ou a cessão, sob pena de responder administrativamente, 
civil e penal pela omissão da referida contribuição.

 Parágrafo único. Na hipótese de lícita acumula-
ção remunerada de cargos efetivos, nos casos previstos na 
Constituição Federal, o servidor mencionado neste artigo 
será segurado obrigatório do RPPS no mesmo Ente. 

 Art. 8º  O servidor titular de cargo efetivo ampara-
do pelo PRESSEM, que se afastar do cargo efetivo quando 
nomeado para o exercício de cargo em comissão junto aos 
Poderes Executivo e Legislativo, autarquias e fundações mu-
nicipais, continua vinculado exclusivamente a esse regime 
previdenciário, não sendo devidas contribuições ao RGPS 
sobre a remuneração correspondente ao cargo em comis-
são, sendo-lhe facultado optar por não recolher sobre essa 
parcela ao RPPS/BV.

 Art. 9º  Se houver desempenho, pelo segurado, de 
atividades ou cargo em outro turno, sem previsão na le-
gislação, o servidor será vinculado ao RGPS pelo exercício 
concomitante desse novo cargo.

 Art. 10. Perderá a qualidade de segurado o servidor 
público do Município de Boa Vista, quando for: 

 I- Demitido;

 II- Exonerado;

 III- Condenação Judicial Transitada em Julgado.

SEÇÃO II

DOS DEPENDENTES

 Art. 11. São benefi ciários do Regime de Previdência 
Social de que trata esta Lei, na condição de dependentes do 
segurado:
 
 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o 
fi lho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha defi ciência inte-
lectual ou mental ou defi ciência grave;

 II - os pais, quando dependentes econômico do se-
gurado e que tenham no mínimo 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade e renda inferior a 01 (um) salário mínimo, ou que 
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 III - Dos fi lhos:

 a) Certidão de Nascimento.

 IV - Dos enteados:

 a) Certidão de Nascimento;
 b) Comprovação de convivência e dependência eco-
nômica do segurado.

 V - Dos tutelados:

 a) O Termo de Guarda ou Tutela Judicial.

 VI - Dos Pais;

 a) Certidão de Nascimento ou Casamento;
 b) Laudo médico, que comprove a invalidez;
 c) Comprovante de rendimento.

CAPÍTULO III

DOS BENEFÍCIOS

 Art. 15. O Regime de Previdência Social de que trata 
esta Lei, compreende:

 I - Quanto ao segurado:

 a) Aposentadoria por Invalidez;
 b) Aposentadoria Compulsória;
 c) Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição;
 d) Aposentadoria voluntária por idade;
 e) Aposentadoria especial;
 f) Auxílio-Doença; 
 g) Salário Família; 
 h) Salário-Maternidade; 
 i) Auxílio-Acidente.

 II - Quanto ao dependente:

 a) Pensão por morte;
 b) Auxílio-reclusão 

SEÇÃO I

DA APOSENTADORIA

 Art. 16. Os benefícios serão concedidos nos termos 
e condições defi nidas nesta Lei, observadas, no que coube-
rem, as normas previstas na Constituição Federal e Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista e legisla-
ção infraconstitucional em vigor.

 Art. 17. O segurado de que trata esta Lei será apo-
sentado:

 I - Por invalidez permanente, com proventos inte-
grais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profi ssional ou doença grave, contagiosa ou incurável, es-
pecifi cada em lei, e proventos proporcionais nos demais ca-
sos;

 II - compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos 
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição; 

 III - por idade e tempo de contribuição, aos 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta) anos 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição.

 IV – voluntária por idade, desde que cumprido o 
tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no ser-
viço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

 a) se homem, com 60 (sessenta) anos de idade, 35 
(trinta e cinco) anos de contribuição, 20 (vinte) anos de efe-
tivo exercício no serviço público, 05 (cinco) anos de efetivo 
exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
 b) se mulher, com 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade, 30 (trinta) anos de contribuição, 20 (vinte) anos de 
efetivo exercício no serviço público, 05 (cinco) anos de efeti-

comprovadamente sejam inválidos; 

 III - o irmão não emancipado, de qualquer condi-
ção, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 
defi ciência intelectual ou mental ou defi ciência grave;

 §1º - A existência de dependente de qualquer das 
classes deste artigo exclui do direito às prestações os das 
classes seguintes.

 §2º - O enteado e o menor tutelado equiparam-
-se ao fi lho mediante declaração do segurado e desde que 
comprovada a dependência econômica na forma estabele-
cida no Regulamento.

 §3º - Considera-se companheira ou companheiro a 
pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 
segurado ou com a segurada, de acordo com o §3° do art. 
226 da Constituição Federal.

 §4º - A dependência econômica das pessoas indi-
cadas no inciso I deste artigo é presumida e a das demais 
deve ser comprovada.

 Art. 12. A perda da qualidade de dependente ocor-
re:

 I - para o cônjuge, pela separação judicial ou pelo 
divórcio, desde que não lhe tenha sido assegurada a per-
cepção de alimentos, ou pela anulação do casamento;

 II - para o(a) companheiro(a), quando revogada a 
sua indicação pelo segurado(a) ou pela cessação da união 
estável com o segurado(a), enquanto não lhe for garantida 
a prestação de alimentos; 

 III - para o fi lho não inválido, pela emancipação ou 
atingimento de 21 (vinte e um) anos;

 IV - Para os dependentes em geral, por:

 a) cessação da invalidez, no caso de dependente in-
válido;
 b) pelo falecimento;
 c) pela perda da condição de dependência econômi-
ca.
 d) pela perda da qualidade de segurado(a) daquele 
de quem depende.

 V - para o separado/divorciado judicialmente com 
percepção de alimentos, pela união estável comprovada; 

 VI - para os benefi ciários economicamente depen-
dentes, quando cessar esta situação; 

 Parágrafo único. Em se tratando de dependente in-
válido, o fato deve ser comprovado mediante exame médi-
co-pericial a cargo de Junta Médica constituída nos termos 
estabelecidos nesta lei. 

SEÇÃO III

DAS INSCRIÇÕES

 Art. 13. A inscrição do segurado será procedida 
compulsoriamente pelo órgão ao qual o servidor está vincu-
lado, através do preenchimento de formulário padronizado 
e fornecido pelo PRESSEM, acompanhado da documentação 
pessoal, bem como do respectivo ato de nomeação e posse.

 Art. 14. A inscrição de dependente será formulada a 
pedido do segurado(a), simultaneamente a seu ingresso no 
serviço público municipal, ou quando declarado na forma 
abaixo estabelecida:

 I - Do cônjuge:

 a) Certidão de Casamento.

 II - Do companheiro(a):

 a) Declaração fi rmada por ambos e por 3 (três) tes-
temunhas, com fi rmas reconhecidas em cartório, atestando 
a união estável.
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vo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
 c) se professor de magistério na educação infantil, 
no ensino fundamental e médio, com 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, 30 (trinta) anos de contribuição, desde que 
comprove exclusivamente o tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil, ensino funda-
mental e médio;
 d) se professora de magistério na educação infan-
til e no fundamental e médio, com 50 (cinquenta) anos de 
idade, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que 
comprove exclusivamente o tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fun-
damental e médio.

 §1º - Consideram-se doenças graves, contagiosas 
ou incuráveis, a que se refere o art. 17, inciso I: tubercu-
lose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, 
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, pa-
ralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anqui-
losante, nefropatia grave, estados avançados do mal de 
Paget (osteíte deformante), Síndrome da Imunodefi ciência 
Adquirida – AIDS, contaminação por irradiação, fi brose cís-
tica (mucoviscidose) e outras que a lei indicar com base na 
medicina especializada.

 §2º - A aposentadoria compulsória será automática 
e declarada por ato, com vigência a partir do dia imediato 
aquele em que o servidor atingir a idade limite de perma-
nência no serviço ativo.

 §3º - A aposentadoria voluntária ou por invalidez 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato.

 §4º - A aposentadoria por invalidez será precedida 
de licença para tratamento de saúde, por período não in-
ferior a 24 (vinte e quatro) meses. Expirado esse período e 
não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser 
readaptado, o servidor será aposentado.

 §5º - Para efeito de remuneração, o lapso de tempo 
compreendido entre o término da licença e a publicação do 
ato da aposentadoria será considerado como de prorroga-
ção da licença.

 §6º - Na hipótese do inciso I deste artigo, o servi-
dor será submetido à Junta Médica Ofi cial, que atestará a 
invalidez quando caracterizada a incapacidade para o de-
sempenho das atribuições do cargo ou verifi cada a impossi-
bilidade de readaptação nos termos da lei. 
 
 §7º - O ônus fi nanceiro assim como o pagamento da 
licença para tratamento de saúde, serão de responsabilida-
de do Tesouro Municipal. 

 §8º - Considera-se como tempo de efetivo exercício 
devidamente comprovado a função de magistério, na edu-
cação infantil, no ensino fundamental e médio, exclusiva-
mente na atividade de professor.  

 §9º - É vedado, a partir de 16 de dezembro de 1998, 
a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a con-
cessão de aposentadoria aos servidores públicos abrangi-
dos por esta Lei, ressalvados os casos de atividades exerci-
das exclusivamente sob condições especiais seguintes:

 I - portadores de defi ciência;

 II - que exerçam atividades de risco;

 III - cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.

 §10 - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, 
de aposentadoria aos servidores públicos, bem como pen-
são aos seus dependentes, que até a data de publicação 
da Emenda Constitucional nº 41, tenha cumprido todos os 
requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos 
critérios da legislação então vigente.

 §11 – A aposentadoria por invalidez concedida de 
forma proporcional não poderá ser inferior a setenta por 
cento do valor do benefício integral. 

 §12 - O professor que comprove, exclusivamente, 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil, nos ensinos fundamental e médio, terá 
os requisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos 
em cinco anos. 

 §13 - Para fi ns do disposto no § 12, são conside-
radas funções de magistério as exercidas por professores 
e especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de edu-
cação básica, formada pela educação infantil, ensino fun-
damental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas as exercidas por professores e especialistas em 
educação readaptados, bem como as defi nidas na Lei Fede-
ral nº 9.394/96. 

 Art. 18. O provento de aposentadoria, por ocasião 
de sua concessão, será calculado na forma abaixo:

 §1º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, 
por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a re-
muneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu para a concessão da 
pensão.

 §2º - Para o cálculo dos proventos de aposentado-
ria, por ocasião de sua concessão, serão consideradas as 
remunerações utilizadas como base para as contribuições 
do servidor ao Regime de Previdência.

 Art. 19. O segurado aposentado fará jus a gratifi ca-
ção natalina em valor equivalente ao respectivo provento, 
deduzido o adiantamento eventualmente recebido. 

 Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência de fato 
extintivo do benefício, o cálculo da gratifi cação natalina 
obedecerá à proporcionalidade da manutenção do bene-
fício no correspondente exercício, equivalendo cada mês 
decorrido, ou fração de dias superior a quinze, a 1/12 (um 
doze avos).

 Art. 20 – O segurado aposentado por invalidez per-
manente e o dependente inválido, independentemente da 
sua idade deverão, sob pena de suspensão do benefício, 
submeter-se a cada 02 (dois) anos, a exame médico na Jun-
ta Médica designada pela PMBV. 

SEÇÃO II
DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

 Art. 21.  Será devido o salário-família ao aposenta-
do ou pensionista de baixa renda, dentro das normas legais 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, na propor-
ção do número de fi lhos ou equiparados, de qualquer con-
dição, de até 14 anos de idade ou inválidos, devidamente 
comprovado, nos termos do § 2º deste artigo. 

 §1° - O referido no caput, deste artigo, será corrigi-
do pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regi-
me Geral de Previdência Social – RGPS.

 §2º - aposentado ou pensionista de baixa renda 
para perceber o salário família fi ca obrigado comprovar a 
paternidade do(s) benefi ciário(s) mediante certidão de nas-
cimento, se o fi lho for adotado, deve ser apresentado o ter-
mo de guarda ou tutela. 

 §3° - Em caso de divórcio, separação judicial ou de 
fato dos pais, ou em caso de abandono legalmente caracte-
rizado ou perda do pátrio poder, o salário-família passará 
a ser pago diretamente àquele a cujo cargo fi car o sustento 
do menor. 

 §4º - O salário-família não se incorpora ao subsí-
dio, à remuneração ou ao benefício, para qualquer efeito.

 Art. 22.  As cotas do salário-família serão pagas 
pelo Regime de Previdência mensalmente, junto com o salá-
rio, efetivando-se a compensação quando do recolhimento 
das contribuições.

 Art. 23. As cotas do salário-família não serão incor-
poradas, para qualquer efeito, ao salário ou ao benefício.

SEÇÃO III
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DO AUXÍLIO RECLUSÃO

 Art. 24. O auxílio-reclusão será concedido, median-
te requerimento, ao conjunto de dependentes habilitados 
do segurado, detento ou recluso, que tenha remuneração 
ou subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido no art. 13 
da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

 §1º - O valor do auxílio-reclusão corresponderá à 
remuneração do segurado, limitado ao valor estabelecido 
no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/1998, que será 
corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
RGPS.

 §2º - Para a concessão desse benefício, além da do-
cumentação que comprove a condição de segurado e de de-
pendentes, serão exigidos:

 I – documento que certifi que o não pagamento do 
subsídio ou da remuneração ao segurado pelos cofres pú-
blicos, em razão da prisão; e

 II – certidão emitida pela autoridade competente 
sobre o efetivo recolhimento do segurado à prisão e o res-
pectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal docu-
mento renovado trimestralmente.

 §3º - Havendo mais de um dependente, o valor do 
auxílio-reclusão será rateado da mesma forma estabelecida 
para a pensão por morte.

 §4º - O auxílio-reclusão será devido a contar da 
data em que o segurado deixar de perceber qualquer re-
muneração dos cofres públicos, e será pago enquanto o ser-
vidor for titular do respectivo cargo efetivo.

 §5º - Falecendo o segurado detento ou recluso den-
tro do prazo estabelecido no §4º, o auxílio-reclusão que 
estiver sendo pago aos seus dependentes será convertido, 
automaticamente, em pensão por morte.

 §6º - O pagamento do benefício de auxílio-reclusão 
será suspenso:

 I – no caso de fuga, nada sendo devido aos seus 
dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo 
período da fuga, restabelecendo-se o benefício somente a 
partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão;

 II – se o dependente deixar de apresentar certidão 
trimestral fi rmada pela autoridade competente, que prove 
que o segurado permanece recolhido à prisão; 

 III – quando o segurado deixar a prisão por livra-
mento condicional, por cumprimento da pena em regime 
aberto ou por prisão albergue. 

 §7º - Caso o segurado venha a ser ressarcido com 
o pagamento da remuneração correspondente ao período 
em que esteve preso e seus dependentes tenham recebi-
do auxílio-reclusão, o valor correspondente ao período de 
gozo do benefício deverá ser retido pelo órgão pagador a 
que o segurado estiver vinculado e restituído ao PRESSEM/
BV, aplicando-se os juros e índices de correção incidentes no 
ressarcimento da remuneração.

 §8º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão, no que couber, 
as normas referentes à pensão por morte.

 Art. 25. O requerimento do auxílio-reclusão deve-
rá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à pri-
são, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a 
apresentação de declaração de permanência na condição 
de presidiário. 

SEÇÃO IV 

DO AUXÍLIO-DOENÇA 

 Art. 26. O auxílio-doença será devido ao segurado 
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta Lei, fi car incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos.

 Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença 
ao segurado que se fi liar ao Regime de Previdência Munici-
pal já portador da doença ou da lesão invocada como cau-
sa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 
lesão.
 
 Art. 27. O auxílio-doença será devido ao segurado 
a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, 
e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início 
da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.
 
 §1º - Quando requerido por segurado afastado da 
atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será 
devido a contar da data da entrada do requerimento.

 §2º - Durante os primeiros quinze dias consecutivos 
ao do afastamento da atividade por motivo de doença, in-
cumbirá à PMBV pagar ao segurado empregado o seu salá-
rio integral. 

 §3º - O Ente que dispuser de serviço médico, próprio 
ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abo-
no das faltas correspondentes ao período referido no §2°, 
somente devendo encaminhar o segurado à Perícia Médica 
Municipal quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 
dias.

 §4º - O segurado que durante o gozo do auxílio-do-
ença vier a exercer atividade que lhe garanta subsistência 
poderá ter o benefício cancelado.

 §5º - Na hipótese do §4º, caso o segurado, durante 
o gozo do auxílio-doença, venha a exercer atividade diver-
sa daquela que gerou o benefício, deverá ser verifi cada a 
incapacidade para cada uma das atividades exercidas.

 Art. 28. O segurado em gozo de auxílio-doença, 
insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 
deverá submeter-se a processo de reabilitação profi ssional 
para o exercício de outra atividade. 

 Parágrafo único. Não cessará o benefício até que 
seja dado como habilitado para o desempenho de nova ati-
vidade que lhe garanta a subsistência ou, quando conside-
rado não recuperável, e for aposentado por invalidez.

 Art. 29. O segurado, em gozo de auxílio-doença 
será considerado como licenciado.

SEÇÃO V

DO SALÁRIO-MATERNIDADE 

 Art. 30. Será concedida licença-maternidade à ser-
vidora gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 
sem prejuízo da remuneração. 

 §1º - A licença-maternidade será assim distribuída:

 I – a responsabilidade do PRESSEM pelo pagamen-
to da licença-maternidade é limitada a 120 (cento e vinte) 
dias, sendo o restante do período custeado pelo Tesouro 
Municipal; 

 II – incidirá contribuição previdenciária ao PRESSEM 
sobre o valor pago a servidora benefi ciada (ou em estado 
gravídico) durante todo o período de percepção da licença-
-maternidade. 
 
 §2º - A licença-maternidade poderá ter início no 
primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação 
por prescrição médica. 

 §3º - No caso de nascimento prematuro, a licença 
terá início a partir do parto. 

 §4º - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) 
dias do evento, a servidora será submetida a exame médi-
co, e se julgada apta, reassumirá o exercício laboral. 

 §5º - No caso de aborto atestado por médico ofi cial, 
a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remu-
nerado. 
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 §6º - Para alimentar o próprio fi lho, até a idade de 
seis meses, servidora lactante terá direito, durante a jorna-
da de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser 
parcelada em dois períodos de meia hora. 

 Art. 31. A segurada ou segurado que adotar ou ob-
tiver guarda judicial de criança, para fi ns de adoção, terá 
direitos à licença remunerada, observada a idade da crian-
ça pelos seguintes períodos:

 §1º - No caso de adoção ou guarda judicial de crian-
ça até 01 (um) ano de idade, o período de licença será de 
120 (cento e vinte) dias.

 §2º- No caso de adoção ou guarda judicial de crian-
ça a partir de 01 (um) ano até 04 (quatro) anos de idade, o 
período de licença será de 60 (sessenta) dias.

 §3º - No caso de adoção ou guarda judicial de crian-
ça a partir de 04 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade, o 
período de licença será de 30 (trinta) dias.

 §4º - A licença-maternidade só será concedida me-
diante apresentação do termo judicial de guarda.

 Art. 32. A licença à adotante deverá ser concedida 
imediatamente à adoção ou obtenção de guarda, podendo 
ainda, ser usufruída integralmente se solicitada em até ses-
senta dias.

 Art. 33. No caso de falecimento da segurada ou se-
gurado que fi zer jus ao recebimento do salário-maternida-
de, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 
restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro so-
brevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no 
caso do falecimento do fi lho ou de seu abandono, observa-
das as normas aplicáveis ao salário maternidade.

 Art. 34. O pagamento do benefício de que trata o 
art. 33 deverá ser requerido até o último dia do prazo pre-
visto para o término do salário-maternidade originário.

 Art. 35 -  A percepção do salário-maternidade, está 
condicionada ao afastamento da segurada do trabalho ou 
da atividade desempenhada, sob pena de suspensão do 
benefício.  

SEÇÃO VI
AUXÍLIO-ACIDENTE

 Art. 36. O auxílio-acidente será concedido, como 
indenização, ao segurado quando, após consolidação das 
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resul-
tarem sequelas que impliquem redução da capacidade para 
o trabalho que habitualmente exercia. 

 §1º - O auxílio-acidente mensal corresponderá a 
cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido 
até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a 
data do óbito do segurado.

 §2º - O auxílio-acidente será devido a partir do dia 
seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente-
mente de qualquer remuneração ou rendimento auferido 
pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 
aposentadoria.

 §3º - O recebimento de salário ou concessão de ou-
tro benefício, exceto de aposentadoria, não prejudicará a 
continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

 §4º - A perda da audição, em qualquer grau, somen-
te proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, 
além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e 
a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda 
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

SEÇÃO VII
DAS PENSÕES

PENSÃO POR MORTE

 Art. 37. A pensão por morte será devida ao conjunto 
dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 
não, a contar da data: 

 I - do óbito, quando requerida até noventa dias de-
pois deste; 

 II - do requerimento, quando requerida após o pra-
zo previsto no inciso anterior; 

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumi-
da. 

 §1º - Perde o direito à pensão por morte, após o 
trânsito em julgado, o condenado pela prática de crime de 
que tenha dolosamente resultado a morte do segurado.
 
 §2º - Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, 
o companheiro ou a companheira se comprovada, a qual-
quer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união 
estável, ou a formalização desses com o fi m exclusivo de 
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo 
judicial ou administrativo, no qual será assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

 Art. 38.  O valor mensal da pensão por morte será 
de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 
recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposen-
tado, por invalidez na data de seu falecimento.
 
 Art. 39. A concessão da pensão por morte não será 
protelada pela falta de habilitação de outro possível depen-
dente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que im-
porte em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá 
efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

 §1º - O cônjuge ausente não exclui do direito à pen-
são por morte o companheiro ou a companheira, que so-
mente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilita-
ção e mediante prova de dependência econômica.

 §2º - O cônjuge divorciado ou separado judicial-
mente ou de fato que recebia pensão de alimentos concor-
rerá em igualdade de condições com os dependentes referi-
dos no inciso I do art. 11 desta Lei.
 
 Art. 40. A pensão por morte, havendo mais de um 
pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.

 §1º - Reverterá em favor dos demais a parte daque-
le cujo direto à pensão cessar.

 §2º - O direito à percepção de cada cota individual 
cessará:

 I - pela morte do pensionista;

 II - para o fi lho, a pessoa a ele equiparada ou o 
irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos de 
idade, salvo se for inválido ou tiver defi ciência intelectual ou 
mental ou defi ciência grave;

 III - para fi lho ou irmão inválido, pela cessação da 
invalidez;  

 IV - para fi lho ou irmão que tenha defi ciência inte-
lectual ou mental ou defi ciência grave, pelo afastamento da 
defi ciência, nos termos do regulamento;  

 V- para cônjuge ou companheiro:

 a) se inválido ou com defi ciência, pela cessação da 
invalidez ou pelo afastamento da defi ciência, respeitados 
os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas 
“b” e “c”;
 b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que 
o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados 
em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;
 c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos 
de acordo com a idade do benefi ciário na data de óbito do 
segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o 
início do casamento ou da união estável:

 1. 03 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos 
de idade;

 2. 06 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e 
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seis) anos de idade;

 3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e 
nove) anos de idade;

 4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) 
anos de idade;

 5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 
(quarenta e três) anos de idade;

 6. Vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais 
anos de idade. 

 §3º- Serão aplicados, conforme o caso, a regra con-
tida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”, am-
bas do inciso V do §2º, se o óbito do segurado decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou de doença profi ssional 
ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 
(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 
(dois) anos de casamento ou de união estável.  

 §4º - Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos 
e desde que nesse período se verifi que o incremento mínimo 
de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os 
sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da popu-
lação brasileira ao nascer, poderão ser fi xadas, em números 
inteiros, novas idades para os fi ns previstos na alínea “c” 
do inciso V do §2º, em ato do Prefeito do Município, limitado 
o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao 
referido incremento. 

 §5º - Com a extinção da parte do último pensionista 
a pensão extinguir-se-á.

 §6º - O tempo de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) será considerado na contagem 
das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alí-
neas “b” e “c” do inciso V do §2º.

 §7º O exercício de atividade remunerada, inclusive 
na condição de microempreendedor individual, não impede 
a concessão ou manutenção da parte individual da pensão 
do dependente com defi ciência intelectual ou mental ou com 
defi ciência grave.  
 
 Art. 41. Por morte presumida do segurado, declara-
da pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) 
meses de ausência, será concedida pensão provisória, na 
forma desta Seção.

 §1º - Mediante prova do desaparecimento do segu-
rado em consequência de acidente, desastre ou catástrofe, 
seus dependentes farão jus à pensão provisória indepen-
dentemente da declaração e do prazo deste artigo.

 §2º - Verifi cado o reaparecimento do segurado, o 
pagamento da pensão cessará imediatamente, desobrigan-
do os dependentes da reposição dos valores recebidos, sal-
vo má-fé.
 
 Art. 42. É de 10 (dez) anos o prazo de decadência de 
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou benefi ciário 
para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 
do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da pri-
meira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória defi nitiva no âmbito 
administrativo. 

 Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a con-
tar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qual-
quer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 
restituições ou diferenças devidas pela Previdência Munici-
pal, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 
forma do Código Civil. 

 Art. 43. O direito da Previdência Municipal de anu-
lar os atos administrativos de que decorram efeitos favorá-
veis para os seus benefi ciários decai em 10 (dez) anos, con-
tados da data em que foram praticados, salvo comprovada 
má-fé.

 §1º - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o 
prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento.

 §2º - Considera-se exercício do direito de anular 
qualquer medida de autoridade administrativa que importe 
impugnação à validade do ato.  

 Art. 44. O segurado que preencher os requisitos 
para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá 
optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo 
de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma 
de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluído as 
frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 

 I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se ho-
mem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta 
e cinco anos; ou 

 II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mu-
lher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta 
anos;

 §1º - Para os fi ns do disposto no caput, serão soma-
das as frações em meses completos de tempo de contribui-
ção e idade;

 §2º -  As somas de idade e de tempo de contribuição 
previstas no caput serão majoradas em um ponto em:

 I - 31 de dezembro de 2018;

 II - 31 de dezembro de 2020;

 III - 31 de dezembro de 2022;

 IV - 31 de dezembro de 2024; e

 V- 31 de dezembro de 2026

 §3º - Para efeito de aplicação do disposto no caput 
e no §2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e 
da professora que comprovarem exclusivamente tempo de 
efetivo exercício de magistério na educação infantil e no en-
sino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta 
e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma 
da idade com o tempo de contribuição. 

 §4º - Ao segurado que alcançar o requisito necessá-
rio ao exercício da opção de que trata o caput deste artigo e 
deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito 
à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do 
cumprimento do requisito nos termos deste artigo.

SEÇÃO VIII

DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS 

 Art. 45. O valor dos benefícios em manutenção será 
reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste dos 
benefícios dos segurados do RGPS. 
 
 Art. 46. A assistência à saúde dos segurados e seus 
dependentes, será prestada através do Sistema Único de 
Saúde – SUS ou sistema público que venha sucedê-lo.

 Art. 47. Fica proibida estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fi ctício, inclusive perío-
do de licença prêmio, tempo de fronteiras e armas, e outros 
não inclusos nesta Lei.

 Parágrafo Único. Os proventos dos benefícios de 
aposentadoria e pensão de que tratam esta lei, quando be-
nefi ciados pela EC nº 70 de 2012, serão reajustados na mes-
ma proporção e na mesma data sempre que se modifi car a 
remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, 
observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.  

SEÇÃO IX

ABONO DE PERMANÊNCIA 

 Art. 48. O servidor titular de cargo efetivo que te-
nha completado as exigências para aposentadoria voluntá-
ria estabelecidas nesta lei, e que optar por permanecer em 
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória.
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 §1º - O abono previsto no caput será concedido, nas 
mesmas condições, ao servidor que, até 31 de dezembro 
de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção 
da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou 
proporcionais, com base nos critérios da legislação então 
vigentes, 

 §2º - O recebimento do abono de permanência pelo 
servidor que cumpriu todos os requisitos para obtenção da 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou pro-
porcionais, em qualquer das hipóteses previstas nesta lei, 
conforme previsto no caput e § 1º deste artigo, não constitui 
impedimento à concessão do benefício de acordo com ou-
tra regra vigente, desde que cumpridos os requisitos para 
essas hipóteses, garantida ao segurado a opção pela mais 
vantajosa.

 §3º - O valor do abono de permanência será equi-
valente ao valor da contribuição efetivamente descontada 
do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada 
competência.

 §4º - O pagamento do abono de permanência é de 
responsabilidade do Tesouro do Município de Boa Vista e 
será devido a partir do cumprimento dos requisitos para 
obtenção do benefício conforme disposto no caput e §1º, 
mediante opção pela permanência em atividade.

 §5º - Em caso de cessão de servidor ou de afasta-
mento para exercício de mandato eletivo, o responsável 
pelo pagamento do abono de permanência será o órgão ou 
entidade ao qual incumbe o ônus pelo pagamento da remu-
neração ou subsídio, salvo disposição expressa em sentido 
contrário no termo, ato, ou outro documento de cessão ou 
afastamento do segurado.

 §6º - Cessará o direito ao pagamento do abono de 
permanência quando da concessão do benefício de aposen-
tadoria ao servidor titular de cargo efetivo.

TÍTULO II

DO PLANO DE CUSTEIO

CAPÍTULO I

DAS FONTES DE CUSTEIO

 Art. 49. O Plano de custeio do Regime de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista 
– PRESSEM, será fi nanciado mediante recursos provenientes 
do município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e das 
contribuições sociais obrigatórias dos segurados ativos, ina-
tivos e pensionistas, além de outras receitas que lhe forem 
atribuídas.

 Parágrafo Único. As contribuições do município, 
através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, 
inclusive de suas autarquias e fundações, bem como a do 
pessoal ativo, inativo e pensionista, somente poderão ser 
utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários de 
que trata esta lei, ressalvadas as despesas administrativas.

 Art. 50. A contribuição mensal dos segurados inati-
vos e pensionistas, que tenham cumprido todos os requisitos 
para obtenção desses benefícios ou que esteja em gozo des-
ses benefícios até a data de publicação da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, corresponde 
a 11% (onze por cento) incidente sobre a parcela dos pro-
ventos de aposentadoria e pensões e sobre a gratifi cação 
natalina, que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social de trata o 
artigo 201 da Constituição Federal.

 Parágrafo único. A contribuição prevista no caput 
incidirá apenas sobre a parcela de provento de aposen-
tadoria ou pensão que exceder o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, para os casos de 
aposentadorias e pensões concedidas em consonância com 
o art. 41 da Constituição Federal.

 Art. 51. O limite máximo estabelecido no art. 201 da 
Constituição Federal, previsto no art. 5º da Emenda Consti-
tucional nº 41/03, foi fi xado em R$ 5.189,82 (cinco mil, cento 

e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos), devendo, 
a partir da data de publicação da referida Emenda, ser re-
ajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

 Art. 52. Os recursos do PRESSEM originam-se das 
seguintes fontes de custeio: 

 I - Contribuições Sociais do Município de Boa Vista, 
bem como por seus Poderes, suas autarquias e por suas fun-
dações públicas e dos segurados de que trata esta Lei;

 II - O produto dos rendimentos, acréscimos ou cor-
reção provenientes das aplicações de seus recursos;

 III - doações, legados, auxílios e subvenções; 

 IV - Multas, juros e correções monetárias;

 V - Outras receitas.

 VI - aluguéis e outros rendimentos não fi nanceiros 
do seu patrimônio; 

 VII - bens, direitos e ativos transferidos pelo Municí-
pio ou por terceiros; 

 VIII - outros bens não fi nanceiros cuja propriedade 
lhe for transferida pelo Município ou por terceiros; 

 IX - recursos provenientes de convênios, contratos, 
acordos ou ajustes de prestação de serviços ao Município ou 
a outrem; 

 X - verbas oriundas da compensação fi nanceira 
para os benefícios de aposentadoria e pensão entre os re-
gimes previdenciários na forma da legislação específi ca; 

 XI - dotações orçamentárias; 

 XII - transferências de recursos e subvenções con-
signadas no orçamento do Município; 

 XIII - outras rendas, extraordinárias ou eventuais.

 Parágrafo Único. As receitas do Fundo serão depo-
sitadas em conta especial em agência de estabelecimento 
bancário.

CAPÍTULO II

DAS CONTRIBUIÇÕES 

 Art. 53. A contribuição mensal para o Regime de 
Previdência de que trata esta Lei, obedecerá as seguintes 
alíquotas e diretrizes:

 §1º - Alíquota de 11,00% (onze por cento), incidente 
sobre a remuneração acrescido de vantagens pecuniárias 
permanentes dos servidores efetivos;

 §2º - Alíquota de 12,04% (doze vírgula quatro por 
cento) incidente sobre a remuneração acrescido de vanta-
gens pecuniárias permanentes dos servidores efetivos;

 §3º - Fica instituída a alíquota 3,26% (três vírgula 
vinte e seis por cento) como contribuição para amortização 
do défi cit atuarial.

 §4º - As alterações das alíquotas serão estabele-
cidas conforme o cálculo atuarial expedidas pelo Executivo 
Municipal através de Decreto.

 §5º - O Município é responsável pela cobertura de 
eventuais insufi ciências fi nanceiras do regime de previdên-
cia de que trata esta Lei.

 §6º - Eventuais insufi ciências fi nanceiras do Regime 
de Previdência de que trata esta Lei poderão, quando for o 
caso, ser fi nanciadas em até 35 (trinta e cinco) anos.

 §7º - As contribuições dos órgãos empregadores do 
Município, autarquias e fundações públicas, bem como a do 
pessoal Ativo, Inativo e Pensionista, somente poderão ser 
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utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários 
de que trata esta Lei, ressalvadas as despesas administra-
tivas previstas no artigo 6º, inciso VIII da Lei nº 9.717, de 
27.11.98.

 §8º - Além das contribuições defi nidas nos §§ 1º e 
2º deste artigo fi ca o Executivo Municipal responsável pela 
integralização do Fundo de Reserva técnica do PRESSEM, 
destinado ao custeio dos benefícios estabelecidos nesta Lei.

 Art. 54. O segurado inativo investido em cargo co-
missionado ou especial, ou contratado temporariamente, 
estagiário, bolsista e outros, contribuirá compulsoriamente 
com o percentual previsto no Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

 Art. 55. As contribuições e outras importâncias devi-
das ao Regime de Previdência de que trata esta Lei, deve-
rão ser efetuados até o décimo dia útil do mês subsequente 
ao que se efetuar o desconto das respectivas contribuições.

 Parágrafo único. As contribuições pagas em atraso 
fi cam sujeitas à atualização pelo índice IGPM ou outro índi-
ce que vier substituí-lo, além da cobrança de juros de mora 
de 1% (um por cento) pro rata por mês de atraso ou fração 
e multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo da responsa-
bilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e 
legislação aplicável.

CAPÍTULO III

SEÇÃO I

DO DIREITO ADQUIRIDO

 Art. 56. É assegurada a concessão de aposentadoria 
e pensão a qualquer tempo aos segurados e seus depen-
dentes que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido 
os requisitos para a obtenção desses benefícios, com base 
nos critérios da legislação então vigente, observado o dis-
posto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

 §1º - Os proventos da aposentadoria a ser concedi-
da aos segurados referidos no caput, em termos integrais 
ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 
31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições 
nela estabelecidas para a concessão desses benefícios ou 
nas condições da legislação vigente.

 §2º - Quando o benefício for calculado de acordo 
com a legislação em vigor à época da aquisição do direito, 
será utilizada a remuneração do servidor no cargo efetivo 
no momento da concessão da aposentadoria, e, em caso de 
proventos proporcionais, considerar-se-á o tempo de con-
tribuição cumprido até 31 de dezembro de 2003.

SEÇÃO II

DAS RESPONSABILIDADES DO PRESSEM

 Art. 57. São atribuições do PRESSEM:

 I - Captação e formação de um patrimônio de ativos 
fi nanceiros de coparticipação;

 II - Administração de recursos e sua aplicação vi-
sando à elevação do Fundo de Reservas Técnicas;

 III - Pagamento das folhas de inativos e pensionis-
tas abrangidos por esta Lei.

 IV - Pagamento da folha de sua estrutura funcional, 
na forma disposta na estrutura-técnico administrativa do 
PRESSEM.

 Art. 58. Os recursos do PRESSEM, garantidores dos 
benefícios de que trata esta Lei, serão empregados de acor-
do com o plano de aplicação estruturado dentro das técnicas 
atuariais e aprovado pelo Conselho Municipal de Previdên-
cia, de forma a assegurar-lhes rentabilidade, segurança 
real dos investimentos e liquidez.

 Parágrafo Único. Os recursos do PRESSEM não po-

derão ter aplicação diversa da estabelecida nos respectivos 
planos.

 Art. 59. Os bens patrimoniais do PRESSEM só pode-
rão ser alienados ou gravados por proposta aprovada pelo 
Conselho Municipal de Previdência, observadas as disposi-
ções legais específi cas.

TÍTULO III

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO E 
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS E SUAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA e COMITÊ DE INVESTIMENTOS

 Art. 60. O Conselho Municipal de Previdência é ór-
gão de deliberação e orientação superior do PRESSEM, ao 
qual incumbe fi xar a política e diretrizes de investimentos 
a serem observadas compondo-se dos seguintes membros, 
todos os membros nomeados pelo(a) Prefeito(a):

 I - 02 (dois) membros efetivos escolhidos, dentre os 
inativos, indicados pela Superintendência;

 II - 02 (dois) membros efetivos escolhidos mediante 
voto dentre os servidores efetivos ativos do Executivo Muni-
cipal e suas fundações;

 III - 01 (um) membro efetivo escolhido mediante 
voto, dentre os servidores efetivos ativos do Legislativo Mu-
nicipal;

 IV- 01 (um) servidor lotado na Superintendência da 
Previdência Municipal para secretariar as reuniões.  

 V - O Secretário Municipal de Administração, Finan-
ças e o Superintendente do PRESSEM, que são membros na-
tos do Conselho Municipal de Previdência.

 Art. 61. Os membros referidos nos incisos I, II, III do 
artigo anterior deverão ter formação mínima em nível de 2º 
grau completo ou equivalente. 

 Art. 62. Para concorrer ao Conselho Municipal de 
Previdência do PRESSEM, o servidor ativo deverá contar com 
no mínimo 05 (cinco) anos de efetivo exercício.

 §1º - Os membros do Conselho Municipal de Pre-
vidência terão mandato de 03 (três) anos, permitida a re-
condução por uma única vez, e permanecerão no exercício 
do cargo até a data de investidura de seus sucessores, que 
deverá ocorrer até 30 (trinta) dias contados da data da de-
signação.

 §2º - Os membros efetivos eleitos serão nomeados 
pelo Prefeito e empossados pelo Presidente do Conselho de 
Administração do PRESSEM.

 §3º - O Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas será o Presidente do Conselho.

 Art. 63. O Conselho reunir-se-á com a maioria de 
seus membros e as decisões serão tomadas por maioria ab-
soluta de votos.

 Art. 64. Todos os membros do Conselho Municipal 
de Previdência e do Comitê de Investimentos, perceberão a 
título de jeton 1 (um) salário mínimo vigente no país, pela 
participação em reunião ordinária do Conselho e 1,5 (um 
vírgula cinco) salário mínimo pela participação em reunião 
extraordinária, fi cando com o PRESSEM a responsabilidade 
pelos encargos fi nanceiros e sociais. 

 §1º - O Conselho e o Comitê de Investimentos reu-
nir-se-ão ordinariamente, uma vez por mês, extraordina-
riamente mediante convocação do seu Presidente ou por 
solicitação da maioria absoluta de seus membros.

 §2º - Perderá o mandato o membro que faltar sem 
justifi cativa a mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 
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(cinco) alternadas, assumindo, neste caso, o seu suplente.

 Parágrafo único. Ficam mantidas as nomeações dos 
membros do Conselho Municipal de previdência, cujo man-
dato se estenderá até 31 de dezembro de 2017.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CMP 

 Art. 65 . Compete ao Conselho Municipal de Previ-
dência.

 I – estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do 
RPPS;

 II – apreciar e aprovar a proposta orçamentária do 
RPPS; 

 III – organizar e defi nir a estrutura administrativa, 
fi nanceira e técnica do Fundo;

 IV – conceber, acompanhar e avaliar a gestão ope-
racional, econômica e fi nanceira dos recurso do RPPS;

 V – examinar e emitir parecer conclusivo sobre pro-
postas de alteração da política previdenciária do Município;

 VI – autorizar a contratação de empresas especiali-
zadas para a realização de auditorias contábeis e estudos 
atuariais e fi nanceiros;

 VII – autorizar a alienação de bens imóveis inte-
grantes do patrimônio do RPS, observada a legislação per-
tinente;

 VIII – aprovar a contratação de agentes fi nancei-
ros, bem como a celebração de contratos, convênios e ajuste 
pelo FPS;

 IX – deliberar sobre a aceitação de doações, cessões 
de direitos e legados, quando onerados por encargos;

 X – adotar as providências cabíveis para a correção 
de atos e fatos, decorrentes de gestão, que prejudiquem o 
desempenho e o cumprimento das fi nalidades do FPS;

 XI – acompanhar e fi scalizar a aplicação da legisla-
ção pertinente ao RPPS;

 XII – manifestar-se sobre a prestação de contas 
anual a ser remetida ao Tribunal de Contas; 

 XIII – solicitar a elaboração de estudos e pareceres 
técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, fi nanceiros 
e organizacionais relativos a assuntos de sua competência;

 XIV – dirimir dúvidas quanto á aplicação das nor-
mas regulamentares, relativas ao RPPS, nas matérias de 
sua competência;

 XV – garantir o pleno acesso dos segurados ás infor-
mações relativas à gestão do RPPS;

 XVI – deliberar sobre os casos omissos no âmbito 
das regras aplicáveis ao RPPS.

 Art. 66. As nomeações dos cargos em comissão e 
funções de confi ança dos servidores lotados no PRESSEM se-
rão realizadas pelo Prefeito(a) Municipal.

 Art. 67. As decisões do Conselho serão formalizadas 
através de resoluções expedidas pelo Presidente.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA 
E SUAS ATRIBUIÇÕES

 Art. 68. O Superintendente do PRESSEM será indica-
do pelo Presidente do Conselho Municipal de Previdência. 

 Parágrafo único - Os cargos comissionados do PRES-
SEM integram automaticamente a Estrutura Organizacional 
de Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta, para efeito de gratifi cação e pagamento. 

 Art. 69. Compete à Superintendência da Previdência 
Municipal:

 I - superintender a administração executiva e orga-
nizacional do PRESSEM;

 II - cumprir e fazer cumprir a legislação do PRESSEM 
e as deliberações do Conselho Municipal de Previdência;

 III - acompanhar o recolhimento mensal das contri-
buições;

 IV - responder pelos atos da Superintendência;

 V - assinar conjuntamente com o Presidente os pa-
gamentos da conta do PRESSEM;

 VI - apresentar ao Presidente do Conselho Munici-
pal de Previdência o Relatório Anual das atividades desen-
volvidas pelo PRESSEM;

 VII - submeter ao Conselho Municipal de Previdên-
cia a política e diretrizes de investimentos das reservas ga-
rantidoras de benefícios do PRESSEM;

 VIII- decidir sobre os investimentos das reservas 
garantidoras de benefícios do PRESSEM, observadas as di-
retrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Previdên-
cia; 

 IX - submeter ao Conselho Municipal de Previdência 
e a auditores independentes, balanços, balancetes mensais, 
relatórios semestrais da posição em títulos e valores e das 
reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações 
e demais elementos de que necessitarem no exercício das 
respectivas funções; 

 X - expedir as normas gerais reguladoras das ativi-
dades administrativas do PRESSEM;

 XI - decidir sobre a celebração de acordos, convê-
nios e contratos em todas as suas modalidades, inclusive a 
prestação de serviços por terceiros, observadas às diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Previdência.

 Art. 70. Em seus afastamentos e impedimentos o 
Superintendente será substituído por um titular de um dos 
Departamentos/Assessor do PRESSEM.

TITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 71. Sempre que houver emenda à Constituição 
Federal, em dispositivo que diz respeito à Previdência So-
cial, o Executivo Municipal poderá promover junto ao Legis-
lativo Municipal, as alterações cabíveis á presente Lei, no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias da Emenda.

 Art. 72. A sobrecarga para custeio administrativo do 
regime próprio de previdência de que trata esta Lei, será 
de até 1% (um por cento) do valor total da remuneração dos 
servidores do Município.

 Art. 73. O PRESSEM deve atender o Plano de Con-
tas próprio implementado pela Portaria MPS nº 916, de 
15-07-2003, e alterações posteriores, mantendo registros 
contábeis que demonstre a situação econômico-fi nanceira 
de cada exercício, conta individualizada para a gestão dos 
recursos previdenciários e registro individualizado do valor 
das remunerações de contribuições de cada segurado e do 
ente da federação para o fi m de atender os incisos IX e X, 
do artigo 5º da Portaria MPS nº 172, de 11-02-2005, que 
dispõe sobre a emissão do Certifi cado de Regularidade Pre-
videnciária -CRP, respectivamente.

 Parágrafo único. O PRESSEM deverá elaborar pro-
posta orçamentária anual que integrará o orçamento do 
Município.

 Art. 74. As alíquotas de contribuições e o Fundo de 
Reserva Técnica terão atualização expressa com base na 
previsão do cálculo atuarial para fi m de preservar o equilí-
brio fi nanceiro e atuarial do regime, consoante determina o 
caput do artigo 40 da Constituição Federal.
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 § 1º O Executivo Municipal fi ca autorizado, por mo-
tivo de conveniência e oportunidade, a contratar serviços 
atuariais com o objetivo de atualização das alíquotas de 
contribuição.

 § 2º Os órgãos vinculados ao RPPS terão pleno aces-
so à Folha de Pagamento pra conferência e análise quanto 
aos descontos e repasse das contribuições. 

 Art. 75. Para integralização do Fundo de Reserva 
Técnica do PRESSEM, fi ca Município autorizado a:

 I - alienar imóveis do Município;

 II - contratar operação de fi nanciamento a longo 
prazo, no montante necessário para a complementação do 
Fundo.

 Parágrafo único. Enquanto não for integralizado o 
Fundo de Reserva Técnica do PRESSEM, o Município se res-
ponsabilizará pela complementação das folhas de paga-
mento dos Inativos e Pensionistas.

 Art. 76. Os membros do Conselho Municipal de Pre-
vidência eleitos para o PRESSEM, cumprirão o período do 
seu mandato de acordo com as novas atribuições e prazo 
defi nidos nesta Lei. 

 Art. 77. Na hipótese de extinção do Regime de Pre-
vidência de que trata esta Lei, o Tesouro Municipal assumirá 
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos be-
nefícios concedidos durante a sua vigência, bem como da-
queles benefícios cujos requisitos necessários a sua conces-
são foram implementados anteriormente à extinção desse 
Regime.

 Art. 78. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário e espe-
cialmente a Lei Municipal nº 1.603 de 08 de janeiro de 2015.

 Gabinete da Prefeita de Boa Vista/RR, em 20 de de-
zembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita do Município

 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO PUBLICADA NO 
DOM Nº 4316, DE 03/01/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 060/E, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei nº 917, de 27 
de outubro de 2006,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam exoneradas as servidoras abaixo rela-
cionadas, representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
do Conselho Municipal do Idoso do Município de Boa Vista 
- CMI/BV.

 • Membro Titular: Jaqueline Oliveira de Andrade
 • Membro Suplente: Karla Renata Medeiros Lima

 Art. 2º Ficam nomeados os servidores citados abai-
xo, representantes da Secretaria Municipal de Saúde, junto 
ao Conselho Municipal do Idoso do Município de Boa Vista 
- CMI/BV.

 • Membro Titular: Cássio Murilo Gomes
 • Membro Suplente: Anna Carolina de Jesus Santos

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete da Prefeita de Boa Vista, em 07 de abril 
de 2017.

Teresa Surita
 Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 061/E, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, de acordo com a Lei nº 417, de 08 
de maio de 1997,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Luciana da Silva 
Mota, de Membro Titular, representante do Conselho Regio-
nal de Serviço Social Seccional Roraima - CRESS 15º Região 
AM/RR, do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-
-BV.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Lúcia Maria Gui-
marães dos Santos, como Membro Titular, representante 
do Conselho Regional de Serviço Social Seccional Roraima 
- CRESS 15º Região AM/RR, junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS-BV, no período de abril de 2017 a 
maio de 2018.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
 Gabinete da Prefeita de Boa Vista, em 07 de abril 
de 2017.

Teresa Surita
 Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 062/E, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, considerando o disposto 
nas leis 8.080, de 19 de setembro de 1990, art. 4º inciso I do 
Decreto 1.743, de 14 de maio de 1992, e ainda o art. 10 do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam exonerados os membros abaixo rela-
cionados, representantes do Segmento Gestor e Prestador 
de Serviços, Secretaria Municipal de Economia, Planejamen-
to e Finanças - SEPF, do Conselho Municipal de Saúde.

 Titular: Camila Mclean Brashe
 Suplente: Marcello Alceste de Almeida

 Art. 2º Ficam nomeados os membros abaixo relacio-
nados, representantes do Segmento Gestor e Prestador de 
Serviços, Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF, junto ao Conselho Municipal de Saúde:

 Titular: Glicia da Costa Silva
 Suplente: Miriam Ferreira das Neves

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de 
abril de 2017, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete da Prefeita de Boa Vista, em 07 de abril 
de 2017.

Teresa Surita
 Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 0632/P, DE 07 DE ABRIL DE 2017.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,
 




